
Medidas adicionais para a retoma gradual de atividades presenciais na  
Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Viseu 

 

 

A Presidência da ESTGV, o Conselho Técnico-Científico e o Conselho Pedagógico, tendo em 

consideração: 

 

 a atual situação de calamidade em Portugal (após a não renovação do estado de 

emergência);  

 o documento “Recomendação às instituições científicas e de ensino superior no 

contexto das medidas de desconfinamento controlado definidas pelo Governo”, do 

Gabinete do Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, datado de 11 de março 

último;  

 o risco ainda latente da pandemia de COVID 19; 

 a proximidade do final das atividades letivas;  

 os impactos que os ajustes em horários das atividades letivas produzem, em particular 

na organização que os estudantes fazem das suas atividades; 

         a necessidade de contribuir para a minimização dos riscos de ocorrência de surtos de 

COVID19 na ESTGV;  

         a importância da realização presencial dos Exames Finais de Avaliação; 

  

determinaram as seguintes medidas de retoma gradual de atividades presenciais: 

  
1 - manutenção do regime de aulas presenciais apenas para as situações consideradas 

essenciais (aulas de prática laboratorial que o justifiquem), nos termos já definidos;  

  

2 - manutenção das avaliações intercalares em modo não presencial, com exceção das 

avaliações que, pela sua inequívoca especificidade de prática laboratorial, imponham avaliação 

presencial. Nestes casos, a Direção do Departamento deverá, atempadamente, dirigir pedido 

de autorização à Presidência da ESTGV para a realização de avaliação intercalar em modo 

presencial; 

  

3 - realização em regime presencial dos Exames Finais de Avaliação das Época Normal, Época 

de Recurso e outras Épocas previstas no Regulamento de Avaliação do Aproveitamento dos 

Estudantes; 



 
4 - realização em regime presencial de outras provas de avaliação a ocorrer no período 

previsto no calendário escolar para a realização de provas finais;  

 

5 - Os pontos 3 e 4 poderão ser reajustados, caso as circunstâncias em termos de saúde 

pública o venham a justificar. 

  
 
ESTGV, 14 de maio de 2021 
  
  
A Presidência da ESTGV 
  
A Presidência do Conselho Técnico-Científico da ESTGV 
 
A Presidência do Conselho Pedagógico da ESTGV 
  

 

 


